
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESIDÊNCIA

 

PORTARIA Nº 201/2024/PRES

 

Altera a Portaria GP n.º 140/2023, que designa os
magistrados e servidores para integrarem o Comitê
Gestor Regional para Gestão e Implementação da Política
Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de
Jurisdição, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do
Rio Grande do Norte, e revoga a Portaria GP n.º 190, de
19 de outubro de 2023, que altera a composição do
Comitê Gestor Regional para Gestão e Implementação da
Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau
de Jurisdição da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte,
instutída pela Portaria n.º 140/2023-GP.

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20, incisos
XIX, do Regimento Interno desta Casa (Resolução nº 9, de 24 de maio de 2012),

CONSIDERANDO o teor do SEI n.º 9252/2024,
RESOLVE:

 
Art. 1º A Portaria GP n.º 140, de 06 de julho de 2023, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
“Art. 1º …………………………….
Magistrados:
I – Juiz Eleitoral DANIEL AUGUSTO FREIRE DE LUCENA E COUTO MAURÍCIO

(Membro Titular);
……………………………………..
……………………………………..
Servidores:
……………………………………..
II – BONIECK BATISTA GOMES (Membro Titular);
……………………………………..” (NR)
Art. 2º Ficam revogados os incisos II e VI do art. 1º (Magistrados) da Portaria GP n.º

140, de 06 de julho de 2023, e a Portaria GP n.º 190, de 19 de outubro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

Boletim SEI - TRE/RN em 15/10/2024



Assinado e datado eletronicamente.
Desembargadora Maria de Lourdes Azevêdo

Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Medeiros de
Azevêdo, Membro Presidência, em 15/10/2024, às 17:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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rn.jus.br/sei/controlador_externo.php?
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